
 

 

 

 

            

MUNICÍPIO DE CAMPOS BELOS/GO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

PROTOCOLO DE RETIRADA DO EDITAL 

 

Licitação: Pregão Presencial n°. 0032/2018. 

 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de combustível (gasolina, diesel comum e S10) para 

atender as necessidades da frota municipal nas cidades de Campos Belos, São Joao D´aliança e Goiânia. 
 

DADOS DA FIRMA ADQUIRENTE DO EDITAL 

 

1. Razão Social:  __________________________________________________________  

2. Endereço:  _____________________________________________________________   

3. CNPJ nº 

_______________________________________________________________ 

4. Cidade:  ______________________________  Estado:  _________________________  

5. Fone: (____) ____________  Fax: (____) _______________  CEP:  _______________  

6. E-mail: ___________________________________________________________ 

7. Representante em Campos Belos:  _________________________________________ _ 

8. Endereço:  _____________________________________________________________  

 _____________________________________________________________________  

9. Fone: (____) ____________  Fax: (____) _______________  CEP:  _______________  

10. E-mail: ____________________________________________________________ 

 

Declaramos que recebemos, nesta data, o Edital de Pregão Presencial nº. 0032/2018e seus 

anexos e temos ciência do inteiro teor do seu conteúdo e condições. Declaramos, também, 

que o preenchimento incorreto deste protocolo, por nossa parte, exime a Prefeitura 

Municipal de Campos Belos, de qualquer responsabilidade quanto ao não recebimento, de 

nossa parte, de correspondência e / ou mensagens enviadas pela mesma. 

 

Campos Belos, ____ de ______________ de 2018. 

 

Pela Adquirente: 

 

Assinatura: ____________________________________ 

Nome: ________________________________________ 

CI / Órgão Emissor: _____________________________ 

 

 

 

 

 

 

Encaminhar para o endereço de e-mail licitacaopmcb17@gmail.com 
 

 

 

mailto:licitacaopmcb17@gmail.com


 

 

 

 

MUNICÍPIO DE CAMPOS BELOS/GO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0032/2018  

EDITAL 
 

Pregoeiro Marlon Brayan Araújo Silva 

Objeto 

Contratação de empresa para fornecimento de 

combustível (gasolina, diesel comum e S10) para atender 

as necessidades da frota municipal nas cidades de 

Campos Belos, São Joao D´aliança e Goiânia. 

Tipo /modalidade Pregão Presencial – Menor preço por item 

Fundamento 
Lei Federal 10.520/2002, Lei Federal 8.666/1993 e 

legislação pertinente. 

Sessão de Abertura 

Dia 25/04/2018, às 15h00min, na sala de reuniões da 

Comissão de Licitações do Campos Belos/GO, situada 

na Rua 21 de Abril, Quadra 17, Lote 14, Centro, Campos 

Belos, Goiás. 

Partes integrantes do Edital 

I – Termo de Referência; 

II – Carta de Credenciamento; 

III – Declaração de enquadramento de ME e EPP; 

IV – Modelo de Proposta; 

V - Declaração de que não se encontra declarada inidônea 

para licitar ou contratar com órgãos da Administração 

Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito 

Federal; 

VI - Declaração de que não existe, em seu quadro de 

pessoal, servidores ou dirigentes de órgãos do município, 

consoante dispõe o inciso III do art. 9° da Lei 8.666/93; 

VII - Declaração de que a Empresa licitante cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação  

VIII- Declaração de inexistência de fatos supervenientes 

impeditivos da habilitação; 

IX - Declaração de não emprego de menores; 

X – Minuta do contrato; 

 

 

1. OBJETO 

 

1.1 O presente procedimento licitatório tem por objeto a Contratação de empresa para 

fornecimento de combustível (gasolina, diesel comum e S10) para atender as necessidades da frota 

municipal nas cidades de Campos Belos, São Joao D´aliança e Goiânia, conforme as especificações 

e justificativas constantes no Termo de Referência – Anexo I – que faz parte integrante do presente 

Edital. 

 

2. ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME 

 

2.1 A sessão pública do pregão, na forma presencial, terá início com a entrega dos envelopes de 

propostas e documentos de habilitação, que serão recebidos na Sala da Comissão de licitações, no 

dia e horário abaixo discriminados: 

 

2.1.1. DATA: 25.04.2018 

2.1.2. HORÁRIO: 15h00min 

2.1.3. LOCAL: SALA DE REUNIÕES DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÕES, no prédio da Prefeitura de Campos Belos, Goiás, situada na Praça 

João Batista Cordeiro, nº 01, Centro, Cep:73.840-000. 



 

 

 

 

 

2.2 Todos os horários estabelecidos neste edital, aviso e sessão pública observarão, para todos os 

efeitos, o horário oficial de Brasília/DF. 

 

2.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e endereço anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação do pregoeiro em contrário. 

 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 Os envelopes contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação exigidos neste 

edital deverão ser entregues ao pregoeiro no dia da abertura, na sala de reuniões da Comissão de 

Licitações, no prédio da prefeitura municipal. 

 

3.2 Somente serão admitidas no presente certame pessoas jurídicas que comprovem com 

documentos de registros ou autorizações legais, que detenham ramo de atividade pertinente e 

compatível com o objeto desta licitação. 

 

3.3 Poderão participar desta licitação todas as empresas que atenderem as exigências constantes 

deste Edital e seus anexos, correndo por conta das mesmas todos os custos decorrentes da 

elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes 

pela realização de tais atos.  

 

3.4 Aplicam-se neste Edital os artigos 43, 47 e 48 da Lei Complementar 147/2014, que criou a 

prioridade para benefícios das ME’s e EPP’s. 

 

3.4.1 Para atender o Artigo 47 e o Artigo 48 inciso I, da LC 147/2014, os itens cujo valor total seja 

de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente as ME’s e EPP’s. 

 

3.4.2 Não havendo no mínimo 03 (três) empresas enquadradas como ME e/ou EPP, para atender o 

disposto no item 3.4.1 deste edital, não se aplica o disposto nos Arts. 47 e 48 Lei Complementar 

123/06. 

  

3.4.3 – Os itens cujos valores totais forem acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), fica aberto a 

todos os participantes. 

 

3.5 Não serão admitidas nesta licitação empresas enquadradas em quaisquer das hipóteses 

elencadas a seguir: 

 

3.5.1 Que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

 

3.5.2 Que, em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam 

controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

 

3.5.3 Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão por 

órgão da administração pública direta ou indireta, nas esferas federal, estadual ou municipal, desde 

que o ato de declaração tenha sido publicado na imprensa oficial, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição; 

 

3.5.4 Sociedades estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; 

 



 

 

 

 

3.6 A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos deste 

edital, seus anexos e leis aplicáveis. 

 

3.7 Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou publicação em órgão da 

imprensa oficial, por qualquer processo de cópia autenticada via cartório competente, ou por 

servidor membro da comissão permanente de licitação do Municipio de Campos Belos/GO.   

 

3.8 Em caso de autenticação por membro da comissão permanente de licitação, o licitante deverá 

requerer a autenticação, preferencialmente, até as 14:00 horas do dia útil imediatamente anterior ao 

da licitação, no intuito de agilizar os procedimentos licitatórios, não sendo de caráter 

desclassificatório e excludente. 

 

3.9 Só terão direito de usar a palavra, rubricar as documentações, propostas, apresentar 

reclamações ou recursos e assinar as atas os licitantes credenciados, o pregoeiro e os membros da 

equipe de apoio e os representantes das empresas licitantes que forem devidamente credenciados. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1. No início da sessão, cada empresa licitante poderá credenciar apenas um representante, o qual 

deverá identificar-se junto ao pregoeiro, exibindo – FORA DOS ENVELOPES I e II, os 

seguintes documentos: 

 

4.2. PROCURAÇÃO PÚBLICA OU PARTICULAR– Caso a empresa se fizer representada por 

procurador. Dita procuração deverá conferir amplos poderes ao procurador, inclusive para formular 

ofertas e dar lances de preços; receber intimações e notificações; desistir ou não de recursos. No 

caso de procuração particular, será exigido o reconhecimento de firma do outorgante. 

 

4.2.1 DOCUMENTOS PESSOAIS– Deverão ser apresentados documentos pessoais dos sócios das 

empresas licitantes e, no caso de representante, também dos seus procuradores. 

 

4.2.2 CONTRATO SOCIAL– a apresentação do contrato social será obrigatória tanto para 

licitantes representadas por seus sócios quanto para aquelas que estejam representadas por 

procuradores. 

 

4.2.3 CARTA DE CREDENCIAMENTO– Conforme o anexo II deste edital. 

 

4.2.4 DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - No 

caso de microempresas e empresas de pequeno porte que queiram participar do certame 

beneficiando-se do sistema diferenciado estabelecido pela Lei Complementar nº. 123/06, deverão as 

mesmas apresentar DECLARAÇÃO, assinada pelo representante/sócio da empresa e pelo contador, 

ambas assinaturas com firma reconhecida, atestando tratar-se a mesma de uma microempresa, 

certificando que o faturamento anual do exercício financeiro imediatamente anterior não excedeu ao 

limite imposto pela legislação, para o enquadramento nessa (s) modalidade (s); (Anexo III); 

 

4.2.5. A não apresentação da declaração citada no item anterior impedirá a microempresa ou 

empresa de pequeno porte de beneficiar-se do sistema diferenciado elencado na Lei Complementar 

nº. 123/06. Dita omissão acarretará a preclusão automática dos direitos assegurados ao licitante nas 

demais fases do processo licitatório, não podendo ser invocado posteriormente. 

 

4.2.5.1 A falsidade nas declarações prestadas objetivando os benefícios da Lei Complementar nº. 

123/06 caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções previstas neste edital. 

 



 

 

 

 

4.3 - A falta dos documentos supra relacionados na etapa de CREDENCIAMENTO ou incorreção 

dos documentos mencionados acarretará o seguinte: 

 

a) FALTA DE DOCUMENTOS PESSOAIS DOS SÓCIOS OU 

REPRESENTANTES: Não credenciamento da empresa, que poderá participar do certame, 

porém ficará impedida de manifestar nas demais fases do procedimento. 

 

b) FALTA DO CONTRATO SOCIAL: Não credenciamento da empresa, que poderá 

participar do certame, porém ficará impedida de manifestar nas demais fases do 

procedimento. 

 

c) NÃO APRESENTAÇÃO DA CARTA DE CREDENCIAMENTO OU 

PROCURAÇÃO: Não credenciamento da empresa, que poderá participar do certame, 

porém ficará impedida de manifestar nas demais fases do procedimento. 

 

d) NÃO APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE CONFORME MODELO DO ANEXO III: a 

empresa não poderá se beneficiar das prerrogativas da Lei Complementar nº 123/06. 

 

4.4 A Licitante que se retirar antes do término da sessão deverá fazê-lo mediante requerimento ao 

pregoeiro. A solicitação deverá ser lançada em ata, ficando a licitante ausente ciente de que estará 

renunciando ao direito de oferecer lances e recorrer de todos os atos praticados após a sua retirada. 

 

4.5 Declarado encerrado o procedimento de credenciamento, não mais será admitida a participação 

de outras proponentes.  

 

5. IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 

5.1 Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar o ato convocatório do pregão. 

 

5.2 Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, decidir sobre a 

impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

 

5.3 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

 

6. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
 

6.1 A sessão para abertura dos envelopes da proposta de preços e dos documentos de habilitação 

será pública, dirigida por um pregoeiro e sua equipe de apoio. 

 

6.2. O envelope da proposta de preços deverá ser apresentado fechado, contendo em seu exterior, as 

seguintes informações: 

  

MUNICÍPIO DE CAMPOS BELOS – GO 

ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0032/2018 

DATA ABERTURA: 25/04/2018 

RAZÃO SOCIAL E N
o
 DO CNPJ DO LICITANTE 

 

6.3. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, contendo em seu 

exterior, as seguintes informações: 



 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE CAMPOS BELOS – GO 

ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0032/2018 

DATA ABERTURA: 25/04/2018 

RAZÃO SOCIAL E N
o
 DO CNPJ DO LICITANTE 

 

6.4. Inicialmente, será aberto o envelope 01 (proposta de preços) e, após, o envelope 02 

(documentos de habilitação). 

 

6.5. Os documentos apresentados pelas licitantes nas propostas de preços e nos documentos de 

habilitação, quando redigidos em língua estrangeira, só terão validade quando acompanhados da 

respectiva tradução realizada por tradutor juramentado ou consularizado. 

 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

7.1. A proposta de preços deverá ser apresentada em via datilografada ou impressa, redigida com 

clareza, em língua portuguesa, sem alternativas, sem emendas, sem rasuras ou entrelinhas, 

devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas demais pelo representante legal da 

licitante. 

 

7.2. Na proposta de preços deverá ser observada a ordem prevista neste edital, adotando-se 

preferencialmente o formulário padrão indicado no anexo IV, constando: 

 

7.2.1. Razão social da licitante, n
o
 do CNPJ/MF, endereço completo, telefone, fax para contato e, se 

possível, endereço eletrônico (e-mail), n
o
 da conta corrente, agência e respectivo Banco; 

 

7.2.2. Prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias corridos, a 

contar da data de sua apresentação. Na falta do prazo de validade na proposta, esta valerá pelo 

período de 90 (noventa dias); 

 

7.2.3. Preço unitário e o preço total do item em moeda corrente nacional, expresso em algarismos, 

sendo que apenas o preço total da proposta será indicado em algarismos e por extenso, sem 

previsão inflacionária. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão 

considerados os primeiros;  

 

7.2.3.1. Quando da abertura e apresentação das propostas de preços serão aceitos até 02 (duas) 

casas decimais. 

 

7.2.4. Cotação por item, sob pena de desclassificação; 

 

7.2.5. Marca e descrição do item; 

 

7.2.6. Nome e assinatura do representante legal; 

 

7.2.7. Prazo de entrega dos produtos e instalação conforme o edital. 

 

7.3. Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos 

diretos e indiretos, custo com manutenção, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, 

encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto deste edital. 

 



 

 

 

 

7.4. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço 

inexeqüível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 

considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os  produtos ser fornecidos 

sem ônus adicionais. 

 

7.5. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 

7.6. Serão desclassificadas as propostas: 

 

a) Que não atenderem as especificações e exigências do presente edital e de seus anexos e que 

apresentem omissões, irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

 

b) Com valor global ou unitário superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente 

inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 

através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 

mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto 

do contrato. 

7.7 Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 

administração fixará, a seu critério, o prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova 

documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste item. 

7.8. O pregoeiro considerará como formal os erros de somatórios ou outros que possam ser 

sanados durante a sessão pública, desde que tais diligências beneficiem a administração 

pública e não impliquem em nulidade do procedimento licitatório. 

 

7.8.1 As propostas que atenderem aos requisitos do edital e seus anexos serão verificados quanto a 

erros, os quais serão corrigidos pelo pregoeiro da forma seguinte: 

 

a) Discrepância entre valor total grafado em algarismos e por extenso: prevalecerá o que 

mais se aproximar da soma total da proposta, mantendo-se os valores unitários; 

 

b) Erros de transcrição das quantidades previstas: o item será corrigido, mantendo-se o 

preço unitário e corrigindo-se a quantidade e o preço total;  

 

c) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será 

retificado, mantendo-se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o total; 

 

d) Erro de adição: será retificado, considerando-se as parcelas corretas e retificando-se a 

soma.  

 

7.9. Se a documentação exigida não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo 

deste edital e seus anexos, o pregoeiro considerará a proponente desclassificada. Só serão aceitos 

documentos que estejam dentro do prazo de validade, não sendo aceito protocolo de documentação, 

exceto os previstos e determinados pela Lei 6.360 de 26/09/1976.  

 

7.10. A proposta de preços deverá ser enviada também em arquivo formato EXCEL, gravado 

em PEN-DRIVE ou em CD-RW, visando sua consolidação no programa de gestão de pregões. 

 

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 



 

 

 

 

8.1. Aberta a sessão, proceder-se à imediata abertura dos envelopes que contêm a proposta e a 

verificação da conformidade das mesmas com os requisitos estabelecidos no edital. 

 

8.2. Para fins de julgamento das propostas, o pregoeiro e sua equipe de apoio levarão em conta o 

MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

8.3. Serão classificadas pelo pregoeiro a licitante que apresentar a proposta de menor preço por item 

e aquelas que apresentarem propostas superiores em até 10% (dez por cento) da menor proposta 

auferida. 

 

8.3.1 Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no item 8.3, serão 

classificadas as propostas subseqüentes que apresentarem os menores preços, até o máximo de três, 

já incluída a de menor preço, qualquer que tenham sido os valores oferecidos. 

 

8.3.2 Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos lances verbais 

conforme item 8.3, a ordem para esses lances será definida através de sorteio. Às licitantes 

proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e 

sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em relação à de menor preço, iniciando-se pelo 

autor da proposta de maior valor. 

  

8.4. As licitantes classificadas participarão da disputa por meio de lances verbais e sucessivos, de 

valores distintos e decrescentes. 

 

8.5. O pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma seqüencial, a 

apresentarem lances verbais, a partir da proposta classificada de maior preço e, as demais, em ordem 

decrescente de valor. 

 

8.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará a 

exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela 

mesma, para efeito de ordenação das propostas. 

 

8.7. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às 

penalidades constantes neste edital. 

 

8.8. Os casos de preços em que incontestavelmente tiver ocorrido equívoco, a comissão decidirá a 

respeito. 

 

8.9. No caso de inexistência de lances verbais, a comissão de licitações verificará a conformidade do 

melhor preço obtido com o valor previamente estimado. 

 

8.10. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da proposta melhor classificada, decidindo motivadamente a respeito. 

 

8.11. Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação 

final dar-se-á pela ordem crescente dos preços, observando-se, quando aplicável, a Lei 

Complementar nº 123/06. 

 

8.12. Sendo aceitável a melhor proposta classificada, será aberto o envelope contendo a 

documentação de habilitação do licitante que a tiver formulada, para confirmação das suas 

condições habilitatórias. 

 

8.13. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será declarada 

vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 



 

 

 

 

 

8.14. Nas situações previstas nos subitens acima, o pregoeiro poderá negociar diretamente com a 

proponente para que seja obtido preço que melhor se adeque aos preços previamente estimados.  

 

8.15. A sessão pública poderá ser suspensa, por prazo a ser definido na própria sessão, para a 

realização de diligências por parte da comissão de licitações. Será interrompida, ainda, em caso de 

não conclusão da fase de lances, a qual seguirá no primeiro dia útil imediatamente posterior. 

 

8.16. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes, 

devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo pregoeiro e as licitantes presentes, ressaltando-se que 

poderá constar a assinatura da equipe de apoio, sendo-lhes facultado esse direito. 

 

8.17. Excepcionalmente, no caso da sessão do pregão vir a ser suspensa antes de cumpridas todas as 

suas fases, os envelopes, após serem rubricados no fecho pelas licitantes presentes, ficarão sob a 

guarda do pregoeiro, e serão exibidos ainda lacrados e rubricados na sessão marcada para o 

prosseguimento dos trabalhos. 

 

8.18. Os produtos ofertados, no caso de dúvida da comissão, poderão ser avaliados pela equipe 

técnica do município e, na hipótese de serem reprovados, será classificada a melhor proposta que 

atender às condições exigidas no edital. 

 

9. DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO 

 

9.1 Para fins de habilitação, os interessados terão de satisfazer os requisitos a seguir elencados, 

devendo apresentar na sessão pública os documentos relativos à: 

 

a) Habilitação jurídica; 

b) Regularidade fiscal; 

c) Qualificação econômico-financeira; 

d) Qualificação técnica. 

 

9.1.1.  A habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação econômico-financeira poderão ser 

comprovadas mediante consulta on-line no site do órgão expedidor do respectivo documento, não 

eximindo a licitante de apresentar tais documentos no envelope de habilitação. 

 

9.2. As empresas licitantes deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, em plena 

validade: 

 

9.2.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 

 

a) Cédula de identidade, quando se tratar de empresa individual; 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

 

9.2.2.Relativos à Regularidade Fiscal: 

 



 

 

 

 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Certidão Conjunta Negativa de Tributos Federais e junto à Dívida Ativa da União; 

c) Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 

d) Certidão Negativa de Débitos Municipais, fornecida pelo município sede da empresa licitante; 

e) Certidão Negativa de Débitos para com o INSS, com validade na data de apresentação da 

proposta; 

f) Certificado de Regularidade do FGTS, com validade na data de apresentação da proposta; 

g) Certidão Negativa de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

9.2.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

 

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata, emitida pelo distribuidor da sede da licitante, com 

data de expedição não superior a 60 (sessenta dias); 

 

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis na 

forma da lei, que comprove a boa situação financeira da proponente, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios. 

 

b.1) O referido balanço quando escriturado em forma não digital deverá ser devidamente 

certificado por profissional registrado no Conselho de Contabilidade, mencionando 

obrigatoriamente, o número do livro diário e folha em que o mesmo se acha transcrito. Se possível, 

apresentar também termos de abertura e de encerramento dos livros contábeis. 

 

b.2) O referido balanço quando escriturado em livro digital deverá vir acompanhado de “Recibo de 

entrega de livro digital”. Se possível, apresentar também termos de abertura e de encerramento dos 

livros contábeis. 

 

b.3) A comprovação da boa situação financeira da empresa proponente será efetuada com base no 

balanço apresentado e deverá ser formulada, formalizada e apresentada pela empresa proponente 

em papel timbrado da empresa, assinada por profissional registrado no Conselho de Contabilidade, 

aferida mediante índices e fórmulas abaixo especificadas: 

 

ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP) ≥ 1 

ILC = (AC) / (PC) ≥ 1 

ISG = AT/ (PC+ELP) ≥ 1 

Onde: 

 

ILG = índice de liquidez geral 

ILC = índice de liquidez corrente 

ISG = índice de solvência geral 

AT = ativo total 

AC = ativo circulante 

RLP = realizável em longo prazo 

PC = passivo circulante 

ELP = exigível em longo prazo 

PL = patrimônio líquido 

 

9.1.3.1 - Nos casos em que as licitantes apresentarem resultado menor que 01 (um), em qualquer 

dos índices citados no subitem b.3, estarão inabilitadas. 

 

9.1.3.2 - As Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), ainda que sejam 

enquadradas no SIMPLES, deverão apresentar os documentos na forma do item 9.2.3. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia


 

 

 

 

 

9.1.3.3 - Das empresas constituídas no ano em exercício independente de sua forma societária e 

regime fiscal, será exigida apenas a apresentação do Balanço de Abertura, dispensando-se o 

exigido na alínea “b” do item 9.2.3. 

 

9.2.4. Relativos à Qualificação Técnica: 

 

a) Comprovação de aptidão através de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, que 

comprove que a empresa licitante tenha executado ou esteja executando contrato compatível com o 

objeto deste edital, podendo ser emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado. Poderá 

ser exigido cópia do Contrato a que se refere o Atestado de Capacidade Técnica para 

averiguação. O atestado deve conter informações do seu emitente como telefone e endereço, 

de forma que o município possa fazer contato para verificar sua autenticidade se for 

necessário; 

 

9.2.5. Demais Declarações – Além dos elencados acima, as licitantes deverão apresentar ainda, em 

forma de declaração, os seguintes documentos: 

 

a) Declaração de que não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da 

administração pública federal, estadual, municipal e do Distrito Federal; (ANEXO V); 

 

b) Declaração de que não existe, em seu quadro de pessoal, servidores de órgãos do município, 

consoante dispõe o inciso III do art. 9° da Lei 8.666/93; (ANEXO VI); 

 

c) Declaração de que a empresa licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação; (Anexo 

VII) (Exceto para ME e EPP);] 

 

d) Declaração de que contra a licitante não existem fatos supervenientes impeditivos de 

habilitação, na forma do Art. 32, § 2º, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores; (Anexo 

VIII); 

 

e) e) Declaração de não emprego de menores; (ANEXO IX) 

 

9.3 Todas as licitantes deverão apresentar dentro do envelope nº 02, os documentos exigidos 

no item 9, preferencialmente encadernados, numerados e na seqüência relacionada neste 

edital, a fim de permitir maior celeridade na conferência dos mesmos. 

 

9.4 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão: 

 

9.4.1 Estar em nome da matriz, se a licitante for a matriz; ou 

 

9.4.2 Estar em nome da filial, se a licitante for a filial exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

9.5 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia 

legível autenticada por cartório competente, em publicação da imprensa oficial ou em cópias 

simples legíveis, desde que apresentadas os originais para conferência pelo pregoeiro, ressalvadas 

as hipóteses de apresentação de documentos expedidos pela internet (desde que seja possível a 

averiguação pelo pregoeiro). 

 

9.6 O pregoeiro reserva-se no direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que 

tiver dúvida e julgar necessário. 



 

 

 

 

 

9.7 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documentos em substituição aos 

documentos requeridos neste edital. 

 

9.8 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 

dispositivo deste edital e seus anexos, o pregoeiro considerará a proponente inabilitada - salvo 

nas situações que ensejarem a aplicação do disposto na Lei Complementar nº. 123/06, 

ressalvados os casos que se configurarem meras falhas formais, que serão dirimidas pela 

comissão. 

 

9.9 O Pregoeiro poderá declarar qualquer fato formal, desde que não implique desobediência à 

legislação e for evidente a vantagem para a administração, devendo também, se necessário, 

promover diligência para dirimir a dúvida, cabendo, inclusive, estabelecer um prazo para a sua 

solução; 

 

9.10 Constatando o não atendimento ao estabelecido, o pregoeiro poderá considerar a proponente 

inabilitada e prosseguirá a sessão; 

 

9.11 A devolução dos envelopes de habilitação das licitantes não vencedoras será efetuada tão logo 

esgotado o prazo de interposição de recursos por parte das licitantes. 

 

9.12 Somente serão retidos os documentos do(s) licitante(s) vencedor(es), havendo a possibilidade 

de retenção da documentação dos demais licitantes para casos de recursos administrativos, desde 

que implicados na questão. 

 

9.13 Aquele que omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou 

nele inserir ou fazer declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar 

direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante, ficará sujeito, nos 

termos do artigo 299 do Código Penal, a pena de reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o 

documento for público, e de reclusão de um a três anos, e multa, se o documento for particular, 

independente da penalidade estabelecida no artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520/02. 

 

10. DOS RECURSOS 

 

10.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação 

das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 

contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 

10.2 A alegação de preço inexequível por parte de um dos licitantes com relação à proposta de 

preços de outro licitante deverá ser devidamente comprovada sob pena de não conhecimento do 

recurso interposto. 

 

10.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 

recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor. 

 

10.4 O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará à invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

10.5 Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao 

licitante vencedor. 

 



 

 

 

 

10.6 Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da 

prefeitura municipal. 

 

11. DA HOMOLOGAÇÃO 

 

11.1 Para fins de homologação, o proponente vencedor fica obrigado a apresentar nova proposta 

adequada ao preço ofertado na etapa de lances verbais, no prazo de 48 horas (quarenta e oito 

horas), contados da notificação realizada na audiência pública do pregão. 

 

11.2 Como condição para contratação e emissão da nota de empenho, o licitante vencedor deverá 

apresentar a documentação obrigatória e com validade que comprove a sua regularidade fiscal 

perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Justiça do trabalho, Seguridade Social (INSS) e o  

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

 

11.3 Se as certidões referidas no item anterior não comprovarem a situação regular do licitante, a 

sessão será retomada e os demais chamados, na ordem de classificação, para fazê-lo nas condições 

de suas respectivas ofertas, observado que o pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto 

e valor, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

 

12. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

 

12.1 – Vide Termo de Referência. (Anexo I). 

 

13. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

13.1 – Vide  Termo de Referência. (Anexo I). 

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

14.1 O descumprimento injustificado das obrigações estipuladas neste edital e nos seus anexos 

sujeita a contratada à multa incidente sobre o valor inadimplido, na forma seguinte: 

 

14.1.1 Atraso até 05 (cinco) dias, multa de 2 % (dois por cento); 

 

14.1.2 A partir do 6
o
 (sexto) até o limite do 10

o
 (décimo) dia, multa de 4 % (quatro por cento), 

caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11
o
 (décimo primeiro) dia de atraso. 

 

14.2 Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução 

total ou parcial do objeto adjudicado, o município poderá, garantida a prévia e ampla defesa, 

aplicar à contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o inadimplido do contrato ou da Ata de 

Registro de Preços. 

 

14.3 Se a licitante vencedora recusar-se a assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preços e retirar 

a nota de empenho injustificadamente ou se não apresentar situação regular no ato da feitura da 

mesma, garantida prévia e ampla defesa, sujeitar-se-á as seguintes penalidades: 

 

14.3.1 Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 

 

14.3.2 Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com este 

município, por prazo de até 2 (dois) anos, e, 

 

14.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública. 

 



 

 

 

 

14.4 A licitante, adjudicatária que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 

para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o município pelo prazo 

de até cinco anos e, se for o caso, o município solicitará o seu descredenciamento do cadastro de 

fornecedores do Estado por igual período, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da 

lei. 

 

14.5 A multa, eventualmente imposta à licitante vencedora, será automaticamente descontada da 

garantia ofertada ou da fatura a que fizer jus. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber 

deste órgão, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para 

efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão 

encaminhados ao departamento competente para que seja inscrita na dívida ativa do município, 

podendo, ainda proceder à cobrança judicial da multa. 

 

14.6 As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, 

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar a este município. 

 

14.7 Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-

la devidamente informada para a apreciação e decisão superior. 

 

14.8 Caso o licitante vencedor venha a retardar ou mesmo deixar de entregar os produtos a ele 

adjudicados desmotivadamente o município poderá unilateralmente, cancelar o contrato, sem 

prévio aviso, e o mesmo será considerado inidôneo para contratação com o poder público. 

 

15. DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

15.1 Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº. 123/2006 (Com o novo texto dado 

pela LCP 147/2014), as microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição. 

 

15.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 

5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração 

pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

15.3 A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 16.2, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, 

de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

15.4 Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

15.5 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada. 

 

15.6. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 



 

 

 

 

15.6.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

 

15.6.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

subitem 16.6.1, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos 

subitens 16.4. e 16.5, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 

15.6.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

15.6.4. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 

15.6.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 

apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 

sob pena de preclusão. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

16.1 A autenticação de qualquer documento pela comissão de licitações somente será permitida até 

a fase de credenciamento dos licitantes. Encerrada a fase de credenciamento, a comissão de 

licitações não mais autenticará documentos das licitantes. 

 

16.2 É facultada ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

 

16.3 Durante a realização da sessão será admitida a participação de apenas um representante para 

cada licitante presente. 

 

16.4 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões 

de interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação 

de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

 

16.5 A anulação do procedimento induz à do contrato. 

 

16.6 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do contrato. 

 

16.7 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e o 

órgão não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

 

16.8 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

16.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento. 

 



 

 

 

 

16.10 O Desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta, durante a realização da sessão pública de pregão. 

 

16.11 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

 

16.12 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

16.13 Os casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei 10.520/2002 e da Lei 

8.666/93. 

 

16.14 Poderá o pregoeiro no interesse da administração revelar omissões puramente formais, desde 

que não comprometam a lisura e o caráter competitivo da licitação e possam ser sanadas, no prazo 

determinado pelo pregoeiro; 

 

16.15 Deverão as licitantes participantes permanecer no recinto da sessão pública até o término da 

mesma para a assinatura da ata. 

 

 

Campos Belos-GO, 12 de abril de 2018. 

 

 

 

 

 

MARLLON BRAYAN ARAÚJO SILVA 

Pregoeiro 

 

 



 

 

 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL NA CIDADE DE GOIANIA.  
 

 

  

1 - OBJETO 

 

Contratação de empresa para fornecimento de combustível (gasolina, diesel comum e 

S10) para atender as necessidades da frota municipal nas cidades de Campos Belos, São Joao 

D´aliança e Goiânia. 

 

2  - JUSTIFICATIVA: 

 

A contratação de empresa para fornecimento de combustível e óleo lubrificante para 

atender a frota de veículos do Município de Campos Belos se faz necessária para o cumprimento de 

suas atividades finalísticas e, principalmente, para: 

 

a) Facilitar e gerenciar o abastecimento das Secretarias e Fundos Municipais do 

Município de Campos Belos, administrando e acompanhando as autorizações de abastecimento; 

 

b) Flexibilizar o sistema de abastecimento, com qualidade e preços adequados; 

 

c) Operacionalizar e centralizar as informações sobre o abastecimento, visando a 

obtenção de dados precisos a respeito do referido consumo; 

 

d) Disponibilizar às Secretarias e Fundos municipais atendimentos rápido e eficaz. 

 

Dessa forma, visando garantir a continuidade dos serviços prestados por cada Secretaria e 

Fundo Municipal, e possibilitar as condições adequadas para o desenvolvimento de suas atividades 

com maior eficiência e alcance, as quais dependem do uso de veículos oficiais, torna-se 

imprescindível a contratação de empresas para fornecimento do objeto licitado. 

 

3  - PLANILHA DE FROTA E QUANTITATIVO ESTIMADO 

 

A planilha a seguir foi elaborada tendo como referência a frota e quantitativos de 

consumo do ano de 2017, sendo que poderá sofrer alterações em virtude da aquisição ou 

substituição de veículos: 
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RANGER FORD XLS PRK 17/18 DIESEL S-10 9KM/LT 9.600 115.200 360 4.320 400 4.800 920 11.040 

MOBI FIAT EASY PQF-4849 2016 GASOLINA 18KM/LT 2.555 30.660 440 5.280 320 3.840 240 2.880 

MOTOR  AGUA 
DO PIPA 

AGRALE 
   

GASOLINA 5,0 LT/HS 90 1.080 120 1.440 
    

ROÇADEIRAS STIHL       GASOLINA 8 LT/HS 75 900 360 4.320         

CAMINHÃO FORD 815     DIESEL 4,5  KM/LT 980 11.760 650 7.800         

CAMIONETE FORD F 350 G KEG-5284   DIESEL 5,5 KM/LT 2.050 24.600 455 5.460         

CAMINHÃO 
MERCEDE

S-BENS 
LK 1314 KFT-9380 

 
DIESEL 4 KM/LT 174 2.088 450 5.400 

    

L-200 
MITSUBIS

H 
4X4 GL 

NGM-
9047  

DIESEL 9 KM/LT 1200 14.400 300 3.600 350 4.200 250 3.000 

CAMIONETE FORD F-1000 JES-4792 

  DIESEL 5,5KM/LT 600 7.200 350 4.200         

CAMIONETE FORD F 1000 KW-2416 

  DIESEL 5,5KM/LT 703 8.436 204 2.448         

ESCORT FORD   LXZ-7128   GASOLINA 9,5 KM/LT 1.318 15.816 240 2880         



 

 

 

 

CAMINHÃO 
BASCULANTE 

VOLKSWA
GEN 

1723 OOA-4311   DIESEL-S10  4,5 KM/LT  3.222 38.664 950 11.400 400 4.800 200 2.400 

TRATOR 
AGRICOLA 

NEW 
HOLLAND 

TL 75 E 

    DIESEL 8,5LT/HS 240 2.880 1.440 17.280         

PA 
CARREGADEIRA 

CATERPILL
AR 

924-F 

    DIESEL  10,07LT/HS  240 2.880 642 7.704         

PATROL CATERPILL
AR 

K- 120 
    DIESEL  12,04LT/HS  42 504 506 6.072         

CARGO FORD   OGV-4389   DIESEL 4 KM/LT 4.044 48.528 1.083 12.996         

GM CHEVROLET VECTRA  

SEDAN 
ELEGANC

E 

NGH-2012 

  GASOLINA 12 KM/LT 1.847 22.164 300 3.600         

PATROL AGRALE   FG-140   DIESEL 8 LT/HS 83 996 506 6.072         

PA 
CARREGADORA AGRALE FR-120     DIESEL 8 LT/HS 55 660 955 11.460         

RETROESCAVADE
IRA AGRALE HD-86     DIESEL 8,09LT/HS 18 216 950 11.400         

CAMINHÃO 
MERCEDE
S-BENS   KDS-6177   DIESEL 4 KM/LT 905 10.860 1.000 12.000         

TRATOR DE PNEU AGRALE MF-265     DIESEL 4 LT/HS 50 600 955 11.460         

TRATOR DE PNEU AGRALE MF-4275     DIESEL 8,5LT/HS 55 660 900 10.800         

TRATOR DE PNEU AGRALE MF-275     DIESEL 8,00LT/HS 52 624 950 11.400         

ROLO LISO DINAPAC CC 250     DIESEL 8,00LT/HS 20 240 120 1.440         



 

 

 

 

RETROESCAVADE
IRA RANDON RD-406     DIESEL 8,00LT/HS 54 648 955 11.460         

GOL 
VOLKSWA
GEN   CAF-9364   GASOLINA 12 KM/LT 708 8.496 160 1.920         

SERRALHERIA         GASOLINA 3,12LT/HS 20 240 120 1.440         

MAQ.DE MEIO 
FIO         GASOLINA 5 LT/HS 25 300 120 1.440         

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS         

MOBI FIAT LIKE PRG-6828 17/18 GASOLINA 18KM/LT 2.896 34.752 440 5.280 550 6.600 350 4.200 

MOBI FIAT LIKE PRG-9948 17/18 GASOLINA 18KM/LT 5.040 60.480 450 5.400 550 6.600 300 3.600 

MOTO MOCHILA 

AGRALE       GASOLINA 5  LT/HS 35 420 40 480         

SPRINTER 
MERCEDE
S-BENS ASK 

OMP-
0164   DIESEL-S10 5  KM/LT 1.125 13.500 300 3.600 225 2.700 200 2.400 

SPIM 
CHEVROL
ET/GM   PRB-2325   GASOLINA 14 KM/LT 8.688 104.256 200 2.400 450 5.400 350 4.200 

SPIM 
CHEVROL
ET/GM   PRB-2335   GASOLINA 14KM/LT 7.560 90.720 300 3.600 650 7.800 850 10.200 

GERADOR AGRALE       DIESEL 4 LT/HS 20 240 160 1.920         

SAVEIRO 
AMBULANCIA 

VOLKSWA
GEN 

  JHP-3109   GASOLINA 10 KM/LT 240 2.880 354 4.248         

SAVEIRO 
AMBULANCIA 

VOLKSWA
GEN 

  ONY-5759   GASOLINA 10 KM/LT 3.600 43.200 935 11.220 900 10.800 600 7.200 

SAVEIRO 
AMBULANCIA 

VOLKSWA
GEN 

  JHY-0164   GASOLINA 10 KM/LT 255 3.060 460 5.520         



 

 

 

 

L -200 
MITSUBIS
H   KEV-0508   DIESEL 8 KM/LT 140 1.680 225 2.700         

MOTO HONDA BROS NFG-2016   GASOLINA 20 KM/LT 135 1.620 120 1.440         

MOTO YAMAHA YBR NGS-8272   GASOLINA 20 KM/LT 134 1.608 120 1.440         

VAN IVECO IVECO DAILY NGE-8054   DIESEL 5.5 KM/LT 210 2.520 418 5.016         

DOBLO FIAT   
NWP-
7726   GASOLINA 10 KM/LT 300 3.600 250 3.000         

GOL 
VOLKSWA
GEN   ONJ-6151   GASOLINA 11  KM/LT 590 7.080 400 4.800 400 4.800 300 3.600 

S-10 
CHEVROL
ET/GM   NVZ-8269   DIESEL 8  KM/LT 555 6.660 650 7.800 204 2.448 100 1.200 

CLIO RENAULT   PQZ-5165   GASOLINA 10 KM/LT 450 5.400 350 4.200 120 1.440 70 840 

VAM /BOXER RENAULT   PQQ-6618   DIESEL-S10 5,0KM/LT 1.600 19.200 400 4.800 300 3.600 150 1.800 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS 
  

AIRCROSS CITROEN   
PQW-
1892   GASOLINA 11 KM/LT 350 4.200 350 4.200 300 3.600 150 1.800 

GOL VOLKSW   ONI-9511   GASOLINA 10 KM/LT 850 10.200 300 3.600 300 3.600 150 1.800 

 SIENA  FIAT GRAN PRQ-5903 16/17 GASOLINA 10 KM/LT 1200 14.400 350 4.200 330 3.960 160 1.920 

VAN MASTER RENAULT   PQP-3172   DIESEL-S10 5,5KM/LT 935 11.220 400 4.800 200 2.400 150 1.800 

  
  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
  

MIC.ÔNIBUS VOLARE V6L PQT-5952   DIESEL-S10 4,00KM/LT 2.004 24.048 700 8.400         

ÔNIBUS VOLKSW 15190 
NWD-
1351   DIESEL 4,00KM/LT 624 7.488 450 5.400         

ÔNIBUS VOLKSW 15190 NVZ-6586   DIESEL 4,00KM/LT 3.774 45.288 855 10.260         

MIC.ÔNIBUS VOLARE   OND-7195   DIESEL-S10 4,00KM/LT 1.339 16.068 500 6.000         

ÔNIBUS VOLKSW 15190 
OMY-
8586   DIESEL-S10 4,00KM/LT 3.062 36.744 735 8.820         



 

 

 

 

ÔNIBUS VOLKSW   
BWU-
5192   DIESEL 4,00KM/LT 2.627 31.524 730 8.760         

SAVEIRO 
1,6VOLKSW VOLKSW TREND JHA-6318   GASOLINA 12 KM/LT 330 3960 300 3.600         

VOYAGE VOLKSW   OND-1265   CASOLINA 12 KM/LT 200 2400 200 2.400         

 

 
COMBUSTIVEL QUE SERÁ FORNECIDO NA CIDADE DE CAMPÓS BELOS-GO 

SAÚDE 
INFRAESTRUTURA ADMINISTRAÇÃO SECRETARIA DE     

EDUCAÇÃO 

GABINETE  FMAS 

COMBU. MENSAL  ANUAL MENSAL  ANUAL MENSA
L  

ANUAL MENSAL  ANUAL MENSAL  ANUAL MENSAL  ANUAL 

GASOLINA 4.419 53.028 1.300 15.600 440 5.280 500 6.000 - - 1.000 12.000 

DIESEL 

COMUM 

1.453 17.436 11.932,44 143.189,28 - - 2.035 24.420 - - - - 

DIESEL S-10 700 8.400 950 11.400 - - 2.670 32.040 360 4.320 400 4.800 

 

 
COMBUSTIVEL QUE SERÁ FORNECIDO NA CIDADE DE SÃO JÕAO D´ALIANÇA 

SAÚDE INFRAESTRUTURA ADMINISTRAÇÃO GABINETE  FMAS 

COMBU. MENSAL  ANUAL MENSAL  ANUAL MENSAL  ANUAL MENSAL  ANUAL MENSAL  ANUAL 

GASOLINA 3.620 43.440 320 3.840 4.340 52.080 - - 930 11.160 

DIESEL 

COMUM 

204 2.448 350 4.200 - - - -   

DIESEL S-10 525 6.300 400 4.800 - - 400 4.800 200 2.400 

 

 
COMBUSTIVEL QUE SERÁ FORNECIDO NA CIDADE DE GOIANIA 

SAÚDE INFRAESTRUTURA ADMINISTRAÇÃO GABINETE  FMAS 

COMBU. MENSAL  ANUAL MENSAL  ANUAL MENSAL  ANUAL MENSAL  ANUAL MENSAL  ANUAL 

GASOLINA 2.820 33.840 240 2.880 240 2.880   460 5.520 

DIESEL 
COMUM 

100 1.200 250 3.000 250 3.000     

DIESEL S-10 150 1.800 200 2.400 200 2.400 920 11.040 150 1.800 



 

 

 

 

4 – DA PESQUISA DE PREÇOS 

 

Conforme informação da Secretaria Municipal de Finanças, com base em pesquisa de 

mercado, informa que os preços médios alusivos a esse tipo de contratação giram em torno dos 

seguintes valores: 

 

 
 

 

5 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias:  

  Nomenclatura  

FUNDO MUNICIPAL DE SÚDE DE CAMPOS BELOS 

10.122.0033.2.089.3.3.90.30  Manutenção das Atividades Administrativa do FMS 

10.302.0033.2.029.3.3.90.30 Manutenção do PSF 

10.302.0033.2.031.3.3.90.30 Manutenção do SAMU 

10.302.0033.2.032.3.3.90.30 Manutenção do Hospital e Unidades de Saúde 

10.302.0033.2.039.3.3.90.30 Manutenção de Endemias 

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 

FMDCA 

08.243.0022.2.090.3.3.90.30 Manutenção do Fundo da Criança e Adolescente 

MUNICIPIO DE CAMPOS BELOS 

04.122.0022.2.005.3.3.90.30 Manutenção das Atividades Administrativas 

12.361.0041.2.054.3.3.90.30 Manutenção da Secretaria de Educação 

15.452.0068.2.013.3.3.90.30 Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública 

15.452.0068.2.015.3.3.90.30 Manutenção da Iluminação Pública 

20.606.0029.2.095.3.3.90.30 Manutenção da Secretaria Agricultura e Pecuária 

26.782.0023.2.018.3.3.90.30 Manutenção dos Serviços de Transportes 

27.812.0035.2.066.3.3.90.30 Manutenção das Atividades com o Esporte 

FUNDO DE GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA – FUNDEB 

12.361.0041.2.067.3.3.90.30 Manutenção do Fundeb 40% 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL – FMAS 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR TOTAL 

1 Gasolina na cidade de Campos Belos LITROS 93.348 4,63 432.201,24 
2 Diesel Comum na cidade de Campos Belos LITROS 202,308 3,63 734.378,04 
3 Diesel S10 na cidade de Campos Belos LITROS 52.140 3,68 191.875,20 
4 Gasolina na cidade de São João da Aliança LITROS 58.440 4,32 252.460,80 

5 
Diesel Comum na cidade de São João da 

Aliança LITROS 
6.648 3,53 

23.467,44 
6 Diesel S10 na cidade de São João da Aliança LITROS 18.300 3,63 66.429,00 

10 Gasolina na cidade de Goiânia LITROS 42,240 4,45 187.968,00 
11 Diesel Comum na cidade de Goiânia LITROS 4.200 3,39 14.238,00 
12 Diesel S10 na cidade de Goiânia LITROS 19.440 3,67 71.344,80 

Total Geral 
1.974.362,52 



 

 

 

 

08.243.0022.2.092.3.3.90.30 Manutenção do Conselho Tutelar 

08.244.0022.2.022.3.3.90.30 Manutenção do CREAS/CRAS 

08.244.0022.2.024.3.3.90.30 Manutenção das Atividades da Ação Social 
 

6 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

A contratada fica obrigada a: 

 

a) disponibilizar, mediante requisição, devidamente assinada pelo Setor competente, o 

abastecimento dos veículos com o combustível adequado, dentro dos padrões de qualidade pertinentes 

e nas quantidades solicitadas; 

 

b) garantir a qualidade dos combustíveis fornecidos, que deverão obedecer às especificações 

determinadas pela ANP – Agência Nacional de Petróleo, bem como efetuar, às suas expensas, a 

substituição imediata de qualquer produto, comprovadamente, adulterado e/ou contaminado; 

 

c) fornecer equipamentos, instalações, ferramentas, materiais e mão-de-obra necessária ao 

abastecimento dos veículos; 

 

d) responder por todos os ônus referentes ao objeto do contrato, desde os salários do pessoal 

nele empregado, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que 

venham a incidir sobre o objeto do presente Contrato; 

 

e)  assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento do combustível, de acordo com 

as especificações constantes da proposta e do edital e seus anexos. 

 

f) executar às suas expensas e a critério do CONTRATANTE os testes e/ou laudos de 

adequação do combustível a serem utilizados, submetendo-os á apreciação da Administração 

municipal, a quem caberá impugnar o seu emprego quando em desacordo com as especificações; 

 

g) responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que 

venham a sofrer seus empregados, terceiros ou o CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, 

ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, 

decorrentes do ato de entrega e de armazenamento de combustível. 

 

 

7 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

O contratante se compromete a: 

 

a) Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do 

prazo previsto, desde que atendidas as formalidades pactuadas. 

 

b) Conduzir os veículos ao Posto da CONTRATADA para efetuar o abastecimento. 

 

c) Preencher as requisições com as quantidades fornecidas, e entregar a via própria ao 

fornecedor. 



 

 

 

 

 

8 – CRITÉRIOS PARA JULGAMENTO 

 

Na análise das propostas, será verificado o cumprimento de todas as condições estabelecidas 

no edital, bem como considerado o critério de seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração. 

 

No julgamento, será considerada vencedora a licitante que apresentar a proposta de preços de 

acordo com as especificações do edital e seus anexos e ofertar o menor preço por item. 

 

9 – DO PAGAMENTO 

 

Os pagamentos serão efetuados em favor da contratada através de ordem bancária, no prazo 

de até 30 (trinta) dias úteis a contar da emissão da nota fiscal/fatura. 

 

Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas 

saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus ao CONTRATANTE. 

 

10  – DAS PENALIDADES 

 

No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido 

com o contratante, as sanções administrativas aplicadas ao licitante serão as seguintes:  

 

a) Advertência.  

 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório; 

 

c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

 

d) Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base na alínea anterior. 

 

Outras penalidades a que esteja sujeita a CONTRATADA poderão ser aplicadas, nos termos 

dos artigos 87 e 88 da Lei nº 8.666/93.  

 

11 – VIGÊNCIA 

 

O prazo de vigência do contrato será fixado a partir da data da sua assinatura até o dia 31 

(trinta e um) de dezembro de 2018.  

 

 

 



 

 

 

 

12 – DO FORO 

 

Fica eleito o foro da Comarca de Campos Belos, Goiás, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato. 

 

 

 

RONE CEZAR FERREIRA MARQUES 

Secretário Municipal de Administração 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

ANEXO II 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 0032/2018 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

A empresa _______________, inscrita no CNPJ nº ____________, com sede à 

________________________, neste ato representada pelo seu diretor ou sócio, com qualificação 

completa (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente 

instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu procurador o senhor (nome, RG, CPF, nacionalidade, 

estado civil, profissão e endereço), a quem confere amplos poderes para junto ao Município de 

Campos Belos/GO para praticar todos os atos necessários à participação desta empresa na licitação 

PREGÃO PRESENCIAL N° xxx/xxxx, podendo para tanto interpor recursos, apresentar lances, 

negociar preços e demais condições, confessar, transigir, renunciar, desistir, firmar compromissos ou 

acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de 

iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação. 

 

 

Local, data e assinatura_____________________ 

(Com firma reconhecida) 



 

 

 

 

ANEXO III 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 0032/2018 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME E EPP 

 

A Empresa ____________________________, inscrita no CNPJ ___________________, por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). _____________________________ , CPF 

_______________________,  visando a participação no Pregão Presencial SRP Nº xxx/xxxx, para fins 

de tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº 123/06, DECLARA 

que: 

 

(     ) está enquadrada, na data designada para início da sessão  pública , na condição de microempresa 

e que não está incursa nas vedações a que se reporta o § 4º do Art. 3º da Lei Complementar nº 123/06. 

 

(   ) está enquadrada, na data designada para inicio da sessão pública, na condição de empresa de 

pequeno porte e que não está incursa nas vedações a que se reporta o § 4º do Art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/06. 

 

(   ) nos termos do § 1º do Art. 43 da Lei Complementar nº 123/06, há restrição na comprovação da 

nossa regularidade fiscal,  cuja regularização, procederemos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 

termo inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, à critério do Município de Campos Belos-GO, cientes de que a não regularização da 

documentação, no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções  previstas na Lei. 

 

Declaramos ainda que o faturamento anual do exercício financeiro imediatamente anterior não 

excedeu ao limite imposto pela legislação, para o enquadramento na modalidade informada. 

_____________, ____de___________ de xxxx. 

 

____________________________________________ 

Nome do Representante Legal e Assinatura 

 

____________________________________________ 

Assinatura do Contador 

 

 

 
OBS: O NÃO RECONHECIMENTO DAS FIRMAS TORNARÁ SEM EFEITO A PRESENTE DECLARAÇÃO, 

FICANDO A LICITANTE IMPEDIDA DE BENEFICIAR DAS PRERROGATIVAS DA LEI COMPLEMENTAR N 

º 123/06, INCLUSIVE DE PARTICIPAR DOS ITENS RESERVADOS ÀS ME’s E EPP’S. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 0032/2018 

MODELO - CARTA PROPOSTA DA LICITANTE 
 

Modalidade de Licitação: PREGÃO PRESENCIAL 

 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento diário de combustível (Gasolina, Diesel Comum, S-10), 

para atender as necessidades da frota municipal nas cidades de, São João D’Aliança, Brasília e Goiânia. 

 

Interessado: 

Endereço:  

CPF/CNPJ:  

 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO 
UNIDADE 

QUANTIDA

DE 

MARCA VALOR 

UNITAR

IO 

VALOR 

TOTAL 

  LITROS     

  LITROS     

  LITROS     

  LITROS     

  LITROS     

  LITROS     

  LITROS     

  LITROS     

  LITROS     

 Total Geral-R$: 

  

VALOR TOTAL: R$  

VALIDADE DA PROPOSTA: 

DADOS BANCÁRIOS: BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE:  

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

Carimbo do CNPJ/CPF: Declaro (amos) que é da nossa responsabilidade os preços e 

condições acima descritas 

Em ___/___/2018 

_________________________________ 

Carimbo e Assinatura 

Prazo de entrega:  

 

_____________________, ___ de ________________ de xxxx.  

(Local e Data) 

__________________________________  

Razão Social e CNPJ _________________________________________________  

 

(Assinatura e identificação do representante legal da empresa)  



 

 

 

 

ANEXO V 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 0032/2018 

 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO SE ENCONTRA DECLARADA INIDÔNEA 

 PARA LICITAR OU CONTRATAR COM ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO  

PÚBLICA FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL E DO DISTRITO FEDERAL 

 

 

A Empresa ____________________________, inscrita no CNPJ ___________________, por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a). _____________________________ , CPF 

_______________________,  visando a participação na no Pregão Presencial SRP Nº xxx/xxxx, 

DECLARA que, para os fins de direito, que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com o 

Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

 

Local, ____de____ de xxxx. 

 

 

______________________________ 

Empresa 

Nº do CNPJ 



 

 

 

 

ANEXO VI 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 0032/2018 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE SERVIDORES DE CAMPOS BELOS 

 

 

 

 

A Empresa ____________________________, inscrita no CNPJ ___________________, por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). _____________________________ , CPF 

_______________________,  visando a participação na no Pregão Presencial SRP Nº xxx/xxxx, 

DECLARA que, para os fins de direito, que não possuí em seu quadro de pessoal, servidores ou 

dirigentes de órgãos do município, consoante dispõe o inciso III do art. 9° da Lei 8.666/93. 

 

Local, ____de____ de xxxx. 

 

 

______________________________ 

Empresa 

Nº do CNPJ 



 

 

 

 

ANEXO VII 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 0032/2018 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM OS REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

A Empresa ____________________________, inscrita no CNPJ ___________________, por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). _____________________________, CPF 

_______________________, visando a participação no Pregão Presencial SRP Nº xxx/xxxx, 

DECLARA que, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação na presente 

licitação e, ainda, que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Local e data, _______________, ___ de ____________de __________ 

 

 

 

___________________________________________ 

(Nome e identidade do representante legal) 



 

 

 

 

 

ANEXO VIII 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 0032/2018 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO 

 

 

 

A Empresa ____________________________, inscrita no CNPJ ___________________, por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). _____________________________, CPF 

_______________________, visando a participação no Pregão Presencial SRP Nº xxx/xxxx, 

DECLARA para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da 

qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do artigo 32, parágrafo 2º e 

artigo 97 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações. 

 

 

Local, _____de ____________ de _______. 

 

 

 

 

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 

(carteira de identidade número e órgão emissor) 



 

 

 

 

 

ANEXO IX 

 

PREGÃO PRESENCIAL  N.º 0032/2018 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENORES 

 

 

 

 

A empresa ____________ , inscrita no CNPJ nº _____________ , por intermédio de seu 

representante legal o Sr_____________,portador da carteira de identidade nº_____________ e do CPF 

nº _______________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei nº 8.666 de 21 

de junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos.  

 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

Local, ____ de _____________ de ______. 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Nome e carimbo do representante legal da empresa 



 

 

 

 

ANEXO X 

PREGÃO PRESENCIAL N. º 0032/2018 

 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº _______/2018 

 
CONTRATO REFERENTE AO FORNECIMENTO DE 

_______________________, na forma que segue: 

DAS PARTES 

 

CONTRATANTE: O _____________________________, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ/MF _________, com sede na _________ (endereço), neste ato representado por seu 

Presidente, senhor _____________, brasileiro, casado, portador da Rg. _________ e CPF _________, 

residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE. 

 

 

CONTRATADO (A): __________, pessoa jurídica, CNPJ nº. __________, estabelecida a na 

_____________, representada pelo (a) ____________, portador da CI nº. _________, CPF n. 

____________, estado civil _______________, residente e domiciliado (a) ____________________, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Este contrato decorre da licitação realizada na modalidade de PREGÃO 

PRESENCIAL nº. ____/2018 datado de _____/_____/2018, regido pela Lei Federal nº. 10.520/2007 e 

subsidiariamente pela Lei 8.666/93 em sua redação vigente, homologada pelo Senhor Prefeito 

Municipal, em ____ de ______ de 2018, que é parte integrante do presente instrumento contratual.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Fundamenta-se ainda o presente contrato de compra de Combustíveis, em 

autorização legislativa consubstanciada na inclusão de dotação orçamentária específica para compras, 

não configurando qualquer forma de vínculo. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – Obriga-se o CONTRATADO (a) por força do presente instrumento, a 

fornecer ______________ para a CONTRATANTE visando o abastecimento da frota de veículos do 

Município de Campos Belos, no período de ______ a ______ de 2018, de acordo com a estimativa 

discriminada no Anexo I – Termo de Referência e Proposta de Preços. 

 

CLÁUSULA QUARTA – O fornecimento dos combustíveis, objeto do presente contrato, dar-se-á 

mediante requisições, sendo que o quantitativo descrito na cláusula anterior é apenas estimativo, não 

se obrigando a CONTRATANTE, a adquirir o total estimado.  

 

CLÁUSULA QUINTA – O prazo previsto na cláusula terceira poderá ser prorrogado por acordo das 

partes, conforme determina a lei 8.666/93, mediante termo aditivo ou a critério da CONTRATANTE, 

se requerido na vigência do presente instrumento. A prorrogação, porém, poderá ter cabimento, se 

verificados e comprovados os motivos a seguir delineados:  
 

a) Calamidade pública; 

b) Greve generalizada dos empregados de refinadoras e distribuidoras de petróleo; 

c) Interrupção dos meios de transporte; 

d) Outros casos que se enquadrem no Parágrafo Único do Artigo 393, do Código Civil Brasileiro. 

 

CLÁUSULA SEXTA – O valor estimado, para efeitos contábeis, a ser pago ao CONTRATADO (a), 

pelo fornecimento dos combustíveis é de R$_______ (________________). 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – Os preços unitários de que trata a cláusula terceira do presente 

contrato são os a seguir delineados: R$ ____ (_________________), para o litro de gasolina. 

 



 

 

 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA – O preço do litro do combustível objeto do presente contrato somente 

poderá ser reajustado para restabelecer a relação entre os encargos e a retribuição, para a justa 

remuneração do fornecimento, nos termos do Artigo 65, II, d, da Lei 8.666/93.   

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA – Os pagamentos serão efetuados da seguinte forma: as faturas do 

combustível fornecido deverão ser apresentadas à CONTRATANTE, semanalmente, para pagamento 

imediato. 

 

SUBCLÁUSULA QUARTA – Poderá ser retido o pagamento, nos casos de verificação de 

fornecimento de combustíveis adulterados ou da tentativa de fraude, no que se refere ao quantitativo 

dos litros constantes nas autorizações de fornecimento e/ ou pratica por parte do CONTRATADO (a), 

de qualquer ato que possa vir a causar prejuízos materiais ou morais à CONTRATANTE. 

 

SUBCLÁUSULA QUINTA – A CONTRATANTE, sempre que necessário achar, submeterá a 

analise, os produtos objeto deste contrato, através de competente laboratório, sempre com intuito de se 

verificar o padrão de qualidade do combustível fornecido. 

    

CLÁUSULA SETIMA – Sem prejuízo de outras medidas, aplicar-se-á ao CONTRATADO (a), a 

pena de suspensão do direito de participar de licitações realizadas pela CONTRATANTE, por pratica 

das seguintes irregularidades: 

 

a) por 02 (dois) anos, por pratica ou tentativa de fraude, no quantitativo de litros constantes das 

autorizações de fornecimento; 

 

b) por 03 (três) anos, quando o CONTRATADO (a), fornecer combustíveis adulterados ou de 

qualidade inferior ou diferente das especificações fornecidas pela AGENCIA NACIONAL DO 

PETRÓLEO – ANP, devidamente comprovado pela fiscalização e, ainda, no caso de paralisação do 

fornecimento, sem justificativa previamente aceita pela CONTRATANTE. 

 

c) o tempo de suspensão será acrescido de 1/3 (um terço) da soma das penalidades, caso o 

CONTRATADO (a) venha a praticar concomitantemente, as faltas previstas nas alíneas “a” e “b” do 

presente parágrafo. 

 

CLÁUSULA OITAVA – A CONTRATANTE reserva-se o direito de exercer plena fiscalização 

durante a vigência do presente contrato, por intermédio do servidor designado para esse fim. 

 

CLÁUSULA NONA – Fica reconhecido ao CONTRATANTE, o direito de utilizar-se da rescisão 

administrativa ou amigável. Essa rescisão dar-se-á por acordo entre as partes, que será reduzido a 

termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração. 

       

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com 

as consequências contratuais e as previstas em Lei.   

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA – A rescisão poderá dar-se, ainda, por ato unilateral da 

CONTRATANTE, nos casos previstos nos incisos I a XII e XVII, do Artigo 78, da Lei nº. 8.666, de 

21/06/1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte 

dotação orçamentária: ___________________________________________.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – As parte elegem o foro da Comarca de Campos Belos- Goiás, 

para dirimir quaisquer questões emergentes do presente contrato ou de sua execução. 

 



 

 

 

 

E por estarem justos, contratados, lavrou – se o presente contrato em três vias, que vão assinadas pelas 

partes, na presença de duas testemunhas civilmente capazes. 

 

Campos Belos– GO, ___ de ______ de 2018.  

 

 

________________________________________ 

CONTRATANTE 

 

__________________________ 

CONTRATADO (A) 

 

Testemunhas: 

 

1________________________________________ 

CPF nº. 

 

2________________________________________ 

CPF nº. 

 
 


